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LEI COMPLEMENTAR Nº 76, DE 26 DE AGOSTO DE 2019

“ALTERA O § 3º, DO ART. 75, DA LEI
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº. 25,
DE 25 DE OUTUBRO DE 2007, QUE
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO  DOS
FUNCIONÁRIOS  PÚBLICOS  DO
MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Autor: Órgão Executivo.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR,  PREFEITO DO MUNICÍPIO DA

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o § 3º, do artigo 75, da Lei Complementar Municipal

nº 25, de 25 de outubro de 2007, com a redação dada pela Lei Complementar nº. 39,

de 27 de maio de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 75.(...)

(...)

§  3º  O  limite  disposto  no  §  1º  deste  artigo  poderá  ser  de  até  50%

(cinquenta  por  cento),  sendo  10% (dez  por  cento)  exclusivamente  para  cartão  de

crédito e 10% (dez por cento) para financiamento habitacional, seguro de vida e/ou

convênio médico/odontológico.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Caraguatatuba, 26 de agosto de 2019.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

http://www.legislacaocompilada.com.br/caraguatatuba/Arquivo/Documents/legislacao/html/C252007.html#a75_p3_C76_2019
http://www.legislacaocompilada.com.br/caraguatatuba/Arquivo/Documents/legislacao/html/C392011.html
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